
 
MINISTÉRIO DA EDUCAÇÃO 

SECRETARIA DE EDUCAÇÃO SUPERIOR 
PORTARIA No 173, DE 6 DE FEVEREIRO DE 2009 

 
 A Secretária de Educação Superior, usando da competência que lhe foi conferida pelo Decreto no 5.773, de 09 de maio 
de 2006, alterado pelo Decreto No 6.303, de 12 de dezembro de 2007, e tendo em vista o Relatório SESu/DESUP/COREG no 
58/2009, da Diretoria de Regulação e Supervisão da Educação Superior, resolve: 
 
 Art. 1o Autorizar o funcionamento dos cursos superiores de graduação, a serem ministrados pelas instituições de ensino 
superior nos endereços, turnos e com o respectivo número de vagas, conforme discriminado na planilha anexa. 
 Parágrafo único. A implementação das medidas necessárias para o cumprimento das disposições do inciso III do art. 2o 
da Resolução CNE/CES No 2, de 18 de junho de 2007, no que tange à integralização da carga horária dos cursos, pelas 
instituições mencionadas no art. 1o desta portaria será verificada por ocasião do reconhecimento dos cursos, nos termos do art. 35 
do Decreto No 5.773/2006. 
 Art. 2o Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação. 
 
MARIA PAULA DALLARI BUCCI 
 
(Publicada no DOU no 27, Seção 1, de 9 de fevereiro de 2008, Página: 14) 
 
 

ANEXO 
 
 

No de ordem 
Processos: No SIDOC 
e Registro SAPIEnS 

Entidade Mantenedora e Instituição de 
Ensino Superior 

Curso, Modalidade, 
Habilitação 

Vagas Totais 
e Turno 

Endereço de funcionamento 
do curso 

... 

11 
23000.007107/2007-69 
20070001709 

Serviço Nacional de Aprendizagem 
Comercial - Administração Regional SP 
Centro Universitário SENAC 

Hotelaria, 
bacharelado. 

100 anuais, 
diurno 

Avenida Frei Orestes Girardi, 
No 3.549, bairro Vila Capivari, 
Campos do Jordão - SP 

... 

 


